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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 

CADASTRO DE COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO ​
 EVENTO “HAPPY HOUR LITERÁRIO” 

A Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Chamamento para cadastro 
de até 05 (cinco) comércios de alimentação interessados em participar do Happy Hour Literário, 
a realizar-se no dia 24 de outubro de 2025, na Casa de Cultura Professora Diva Galvão Nogueira 
França. 

1. DO OBJETO​
1.1. O presente chamamento tem por objeto o credenciamento de até 05 (cinco) 
empreendimentos de comércio de alimentação (bares, lanchonetes, food trucks, trailers, docerias 
ou similares) para atuarem no Happy Hour Literário, oferecendo produtos alimentícios e 
bebidas não alcoólicas ao público presente. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO​
2.1 Poderão participar exclusivamente pessoas jurídicas, inclusive microempreendedores 
individuais (MEIs), devidamente estabelecidas no Município de São Miguel Arcanjo.​
2.2. Cada empreendimento selecionado será responsável pela montagem, organização e 
funcionamento de seu ponto de venda.​
2.3. O espaço será cedido a título gratuito, não implicando qualquer repasse financeiro, cobrança 
ou contraprestação de valores por parte dos participantes.​
2.4. Os participantes deverão garantir condições de higiene, segurança e atendimento adequado 
ao público.​
2.5. É vedada a venda de bebidas alcoólicas.​
2.6. O horário de funcionamento dos pontos de alimentação será das 14h às 20h do dia 24 de 
outubro de 2025. 

3. DAS INSCRIÇÕES​
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente on-line, por meio de formulário eletrônico, 
no link: https://forms.gle/1RUPgrG25d76Ww5Z6 , no período de 13 a 17 de outubro de 2025.​
3.2. Documentos e informações a serem anexados no ato da inscrição: 

a) Cópia do RG e CPF do responsável legal pela empresa; 

b) Comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ; 

c) Comprovante de endereço localizado no Município de São Miguel Arcanjo; 

d) Breve descrição do tipo de produto ou serviço a ser comercializado. 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO​
4.1. Serão contemplados os 05 (cinco) primeiros inscritos que atenderem às exigências deste 
edital.​
4.2. A seleção observará a ordem de inscrição validada pelo sistema do formulário eletrônico.​
4.3. O não comparecimento do participante selecionado no dia e horário estabelecidos para o  
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evento caracterizará desistência automática, implicando a perda do direito à participação nesta 
edição e o impedimento de participação em futuras edições do evento “Happy Hour Literário” 
ou em outros eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

§1º Recomenda-se que, em caso de impossibilidade de comparecimento, o participante 
comunique a Secretaria com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para que seja 
possível convocar outro interessado da lista de espera. 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS​
5.1. Os selecionados deverão estar presentes no local do evento a partir das 13h do dia 24 de 
outubro de 2025 para organização de seus espaços.​
5.2. A Secretaria de Cultura e Turismo será responsável pela coordenação geral e fiscalização do 
cumprimento deste edital.​
5.3. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento. 

 

São Miguel Arcanjo,13 de outubro de 2025.​
​
 

 
 
 
 

Angela Maria de Morais 
Secretária de Cultura e Turismo 
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